
 

 

Curitiba, 30 de abril de 2024. 

 

PROCESSO Nº8535/2023 

 

À 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

 

Senhora Coordenadora, 
 
 

1. OBJETO: Trata-se de procedimento visando contratação de empresas para a 

aquisição de materiais de consumo na categoria de higiene e limpeza (álcool e flanela), 

visando atender às necessidades deste Tribunal Regional Eleitoral no que se refere à 

disponibilização aos servidores para utilização em suas atividades funcionais e, 

principalmente, à realização das Eleições 2024, POR LICITAÇÃO (modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO), conforme termo de referência contido no documento nº 122.700/2024.  

 

2. CÓDIGO SIASG:  

Item 1- Álcool: 269943 

Item 2- Álcool: 269943 

Item 3- Flanela: 342439 

 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA E 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Antonio Carlos Rodacki (NPM) 

Sandra Regina Romanel Pianowski (SGMC) 

Olivio Tullio Neto (ASPME) 

 

 
4. JUSTIFICATIVA e CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: as 

fontes consultadas foram enviadas pelo setor demandante, conforme os orçamentos nos 

documentos nº 67.231 e 67.239/2024. Além disso, realizamos pesquisas no banco de preços e 



 
internet, onde  coletamos preços dos pregões: 30/2023 (Ministério da Defesa), 74/2023 (Ministério 

da Agricultura), 3-2024 (Município Montes Altos) e 5/2024 (Município Engenheiro Caldas), 

conforme orçamentos no documento 138.620/2024.  Salientamos que não encontramos preços 

válidos nas últimas contratações deste Tribunal. 

 

 

5. SÉRIE DE PREÇOS, MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A 

DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO e MEMÓRIA DE CÁLCULO: Conforme 

detalhamento na planilha contida no documento nº 138.642/2024 e com fundamento nos 

artigos 3º, V e VII e 5º, I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, sugerimos como 

preço máximo estimado o valor de:  

 

 

6. JUSTIFICATIVAS PARA A METODOLOGIA UTILIZADA, EM ESPECIAL 

PARA A DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INCONSISTENTES, INEXEQUÍVEIS OU 

EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, SE APLICÁVEL: conforme detalhamento da planilha 

análise dos Preços contida no documento nº 138.642/2024, elegemos a MÉDIA dos 

preços para todos os itens, tendo em vista que o coeficiente de variabilidade, após análise, 

manteve-se inferior a 25%.   

 Desta forma, nos termos Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e Instrução 

Normativa TRE-PR nº 05/2020, foram concluídas as análises pelo Núcleo de Pesquisa de 

Mercado, razão pela qual submetemos o presente expediente à consideração superior. 

 

 

Item Descrição 
Unid. de 

medida 
Qtd SIASG 

Preço 

UNITÁRIO 

Preço estimado 

TOTAL 

1 ÁLCOOL EM GEL 70% - 500G un 22.500 269943 R$ 6,51 R$ 146.475,00 

2 ÁLCOOL EM GEL 70% - 500G un 7.500 269943 R$ 6,51 R$ 48.825,00 

3 FLANELA 30cm x 30cm ou 30 X 40 cm un 6.000 342439 R$ 2,06 R$ 12.360,00 

     TOTAL R$ 207.660,00 



 

Antonio Carlos Rodacki 

Núcleo de Pesquisa de Mercado 

 

 



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/04/2024 17:21:04
Por: ANTONIO CARLOS RODACKI
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